
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 19º Termo aditivo ao CONTRATO de 

prestação de serviços nº 20/2019, que 

celebram entre si a UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE e a 

empresa MULTCOM CONSTRUTORA LTDA, 

MULTCOMPE COMERCIO E SERVICOS EM 

GERAL EIRELI. 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - UFRN, pessoa jurídica de direito 

público, sem fins lucrativos, situada no Campus Universitário, Natal/RN, inscrita no CNPJ(MF) 

sob o n.º 24.365.710/0001-83, neste ato representada pelo seu Magnífico Vice-Reitor, 

Professor HÊNIO FERREIRA DE MIRANDA, nomeado pela Portaria n° 476/2019-R de 29 de maio 

de 2019, publicada no Diário Oficial da União n°104, de 31 de maio de 2019, inscrito no CPF nº 

097.405.894-72, portador da Carteira de Identidade nº 191.074 SSP/RN, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa MULTCOM CONSTRUTORA LTDA, com sede na Rua Sítio das 

Quintas, n° 390, Bonsucesso, Olinda/PE, inscrita no CNPJ(MF) sob o n.º 12.805.036/0001-21, 

neste ato representada por seu diretor Administrador o Senhor GUSTAVO MERGULHÃO 

JÚNIOR, brasileiro, Casado, RG nº 6.325.385 SSP-PE, inscrito no CPF sob o nº 054.960.944-02, a 

seguir denominada CONTRATADA, acordam assinar o presente Termo Aditivo de Reajuste de 

Preço ao Contrato nº 20/2019 - UFRN, Processo Administrativo nº 23077.030895/2022-32, 

com fundamento na Lei n° 12.462/11, regulamentada pelo Decreto nº 7.581/11, Lei n. 

8.666/93, e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 O Presente Termo Aditivo tem como objeto reajuste de preço do Contrato 20/2019 - UFRN 
e dar continuidade à execução, pela CONTRATADA, da obra REFORMA NO RESTAURANTE 
UNIVERSITÁRIO DO CAMPUS CENTRAL DA UFRN, DEACORDOCOM O PROJETO BÁSICO E 
DEMAIS ANEXOS DO RDC ELETRÔNICO Nº 009/2018-DMP. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO   

 

2.1. O presente termo aditivo visa à aplicação do reajuste de 11,57%, que corresponde ao 

acumulado do Índice Nacional da Construção Civil - INCC, Coluna 35, da Fundação Getúlio 

Vargas, ocorrida no período de junho de 2021 a junho de 2022, conforme cláusula quarta do 

contrato n° 20/2019 - UFRN. 

 



 

2.2. Considerando o saldo remanescente, fica reajustado o valor do contrato em R$ 16.990,55 

(dezesseis mil e novecentos e noventa reais e cinquenta e cinco centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

 

3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato, ora aditado, não 

expressamente modificadas pelo presente Termo Aditivo que, independentemente de 

transcrição, passa a integrar o Contrato principal.  

 

E por estarem assim, justas e acordadas, é lavrado o presente Termo Aditivo, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas 

partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

                                                                               

 

 

 

.................................................................... 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

 

................................................................... 

Representante legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

.............................................................. 
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